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INDICAÇÃO Nº649/2025. 

 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE 

(SMCJ) PARA VIABILIZAR A AQUISIÇÃO E A 

INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA 

DESTINADA A EMBELEZAR A ÁREA SOCIAL E A VILA 

COMERCIAL DA COMUNIDADE SANTO ANTÔNIO DA 

FARTURA. 

 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 24 de novembro de 2025. 

 
 
 

 
PAULO RODRIGUES GALVÃO 

                                                                   Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e 

Juventude (SMCJ) para viabilizar a aquisição e a instalação de decoração natalina destinada a 

embelezar a Área social e a Vila Comercial da Comunidade Santo Antônio da Fartura. 

 

A presente Indicação tem por objetivo contribuir para a valorização dos espaços 

comunitários da Comunidade Santo Antônio da Fartura, por meio da instalação de decoração 

natalina na área social e na Vila Comercial. A ornamentação contribui para fortalecer o espírito 
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natalino, promover bem-estar aos moradores e visitantes e estimular a integração social durante 

o período festivo. 

Além disso, a decoração temática torna o ambiente mais acolhedor, incentivando o 

comércio local e proporcionando um cenário mais atrativo para as famílias que frequentam a 

região. Trata-se de uma ação simples, porém de grande impacto Cultural, Social e Comunitário, 

reforçando o sentimento de pertencimento e união entre os moradores. 

 

 Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
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